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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Resposta Nº 1407/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

Em atenção ao Pedido de Esclarecimento 7 (3291200), a Superintendência de Engenharia e Arquitetura vem se manifestar:
Questionamento: A respeito das correções implantadas na publicação de orçamento e composições unitárias datada de 13/05/2022 ainda

persistem equivocadamente declarados os itens de mão de obra em 159 referências de código ORSE no anexo de composição, a exemplo: (...)
Pedimos esclarecer o questionamento apresentado e pede-se revisão da planilha publicada, com complementar averiguação em outros

itens que melhor sejam examinados pelo setor de elaboração da mesma para evitar vícios e falta de equiparação das bases de mão de obra utilizadas com
adequada remuneração salarial.

 
R: Informamos que os valores apresentados na planilha e composições de custos são custos de referência, ambos obtidos a partir de tabelas

oficiais (SINAPI e ORSE). Cabe ao licitante elaborar sua proposta e definir seus valores de acordo com seus encargos e particularidades.
 
Questionamento: Foram observados inclusive a retirada de alguns serviços antes previstos na planilha de orçamento anterior, a exemplo

da laje de 21cm que ainda consta de composição retificada, este e outros serviços serão retirados desse certame? Serão incluídos em posterior contratação?
Ou não serão mais executados no objeto deste certame?

R: Os serviços que serão executados pela futura contratada são os que constam na planilha orçamentária revisada, conforme Edital de Licitação Nº
37/2022.

Documento assinado eletronicamente por Samuel de Alencar Bezerra, Analista Judiciário - Engenheiro Eletricista/TJPI, em 29/05/2022, às 14:02, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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